
(AUDIÊNCIA PÚBLICA) 
REQUERIMENTO Nº ,                 DE 2008 

Do Sr. Eduardo Cunha 
 
 
 

       Solicita realização de Audiência       
Pública, para ouvir o Ministro da Saúde,  
Dr. José Gomes Temporão;  o Presidente da 
CNBB, Dom Geraldo Lyrio Rocha; o 
Ministro do STF, Dr. Carlos Alberto 
Menezes Direito; o Pastor Silas Malafaia; o 
Reverendo da Catedral Presbiteriana do 
Brasil, no Rio de Janeiro, Senhor 
Guilhermino Cunha; o Presidente da 
Convenção das Igrejas Assembléia de Deus, 
no Rio de Janeiro, Pastor Abner Ferreira; o 
Presidente da Convenção das Igrejas 
Assembléia de Deus, em Tocantins, ex- 
Deputado Federal, Pastor Amarildo e a ex- 
Senadora Heloísa Helena, possibilitando 
debate acerca do Projeto de Lei nº 
1.135/1991, que suprime o artigo que 
caracteriza crime o aborto provocado pela 
gestante ou com seu consentimento. 

 
 

 
            Senhor Presidente, 

 
 

            Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno, requeiro a Vossa 
Excelência, ouvido o Plenário desta comissão, que seja convidado a comparecer a este 
órgão técnico, em audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, o Ministro da 
Saúde,  Dr. José Gomes Temporão;  o Presidente da CNBB, Dom Geraldo Lyrio Rocha; o 
Ministro do STF, Dr. Carlos Alberto Menezes Direito; o Pastor Silas Malafaia; o 
Reverendo da Catedral Presbiteriana do Brasil, no Rio de Janeiro, Senhor Guilhermino 
Cunha; o Presidente da Convenção das Igrejas Assembléia de Deus, no Rio de Janeiro, 
Pastor Abner Ferreira; o Presidente da Convenção das Igrejas Assembléia de Deus, em 
Tocantins, ex- Deputado Federal, Pastor Amarildo Martins e a ex- Senadora Heloísa 
Helena, possibilitando debate acerca do Projeto de Lei nº 1.135/1991, que suprime o artigo 
que caracteriza crime o aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento. 

. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 



 A Constituição do Brasil, repise-se, é a lei fundamental do país, razão pela qual a 
sua supremacia e os direitos e garantias dela decorrentes devem ser protegidos. Como 
corolário, não se pode admitir normas que transgridam o direito à vida para salvaguardar 
bens jurídicos de equivalência inferior como, por exemplo, a liberdade e a autonomia da 
vontade da mulher. 
 
 Sendo assim, proponho que os referidos convidados sejam ouvidos no intuito de 
promover debate a respeito de projeto de lei que trata da descriminalização do aborto, 
modalidade de crime contra a vida.  
 
 

Sala das Comissões, em  11 de junho de 2008. 
 
 
 

Deputado EDUARDO CUNHA  


